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Vitória (ES), terça-feira, 16 de Dezembro de 2025.

Ratificação: Ficam mantidas todas as demais 
cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
SUBSECRETARIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS - SEAG

Protocolo 1689680

ERRATA
No resumo do termo de fomento 002/2025, publicado 
no DOE do dia 15/12/2025.

ONDE SE LÊ: Resumo do Termo de Fomento 
002/2025

LEIA - SE: Resumo do Termo de Fomento 022/2025
Protocolo 1689586

Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura - 
SEMOBI

PORTARIA N° 044-S, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MOBILIDADE E 
INFRAESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 98, da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Sanvier Piassi 
Ferron, N. Funcional 3279634, para responder pela 
Gerência de Desapropriação desta Secretaria de 
Estado de Mobilidade e Infraestrutura - SEMOBI, no 
período de 22/12/2025 a 20/01/2026, em virtude 
das férias do titular, Alcyr José Fontes Miranda 
Júnior, N. Funcional 3041166.

Vitória/ES, 15 de dezembro de 2025.

FÁBIO NEY DAMASCENO
Secretário de Estado de Mobilidade e Infraestrutura

Protocolo 1689872

PORTARIA N° 045-S, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MOBILIDADE E 
INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 65, da Lei Complementar nº 46, 
de 31 de janeiro de 1994;

RESOLVE:

Art. 1º - CESSAR, os efeitos da PORTARIA Nº 026-S, 
de 25/05/2021, publicada em 26/05/2021, que 
designou o servidor JOSÉ EDUARDO DE SOUZA 
OLIVEIRA, nº funcional 2916479, para exercer 
a Função Gratificada de Gerente, Ref. FG-GE, na 
Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 15 de dezembro de 2025.

FÁBIO NEY DAMASCENO
Secretário de Estado de Mobilidade e Infraestrutura

Protocolo 1690344

Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo - DER-ES  -

EXTRATO DE EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE 
AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO Nº 

001680/2025

O DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE 
RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- DER-ES, com fulcro no artigo 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, bem como, na Resolução 
nº 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, após esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e detentores dos 
veículos do cometimento de infrações de trânsito, 
concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir desta publicação, para interporem 
“Defesa Prévia”. A defesa prévia deverá ser 
apresentada com os documentos previstos no 
artigo 5º da Resolução do CONTRAN nº 900/2022. 
O formulário para Defesa Prévia encontra-se no 
endereço https://der.es.gov.br/InfracaoMulta. A 
Defesa Prévia poderá ser entregue diretamente no 
DER-ES ou enviada através de correspondência para 
o seguinte endereço: Avenida Marechal Mascarenhas 
de Moraes, 1.501, Ilha de Santa Maria, Vitória, 
ES, CEP: 29.051-015. O Edital de Notificação de 
Autuação por infração de trânsito contendo a relação 
dos veículos, placa, nº do auto de infração, data da 
infração, código da infração com desdobramento 
está disponibilizado no endereço https://der.es.gov.
br/notificacao-de-transito-por-edital

JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS
Diretor-geral do DER-ES

Protocolo 1690025

EXTRATO DE EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE 
AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO Nº 

001708/2025

O DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE 
RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- DER-ES, com fulcro no artigo 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, bem como, na Resolução 
nº 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, após esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e detentores dos 
veículos do cometimento de infrações de trânsito, 
concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir desta publicação, para interporem 
“Defesa Prévia”. A defesa prévia deverá ser 
apresentada com os documentos previstos no 
artigo 5º da Resolução do CONTRAN nº 900/2022. 
O formulário para Defesa Prévia encontra-se no 
endereço https://der.es.gov.br/InfracaoMulta. A 
Defesa Prévia poderá ser entregue diretamente no 
DER-ES ou enviada através de correspondência para 
o seguinte endereço: Avenida Marechal Mascarenhas 
de Moraes, 1.501, Ilha de Santa Maria, Vitória, 
ES, CEP: 29.051-015. O Edital de Notificação de 
Autuação por infração de trânsito contendo a relação 
dos veículos, placa, nº do auto de infração, data da 
infração, código da infração com desdobramento 
está disponibilizado no endereço https://der.es.gov.
br/notificacao-de-transito-por-edital

JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS
Diretor-geral do DER-ES

Protocolo 1690032
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